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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ
Palácio Prefeito Rudisney Gimenes

Secretaria Municipal de Administração  

DECRETO N.º 11.805 DE 14 DE JUNHO  DE 2024.

Súmula: “ Nomeia a Diretoria do Conselho Municipal
de  Turismo do  Município  de  Pontal  do
Paraná, e dá outras providências.”

RUDISNEY GIMENES FILHO, Prefeito de Pontal do Paraná, Estado do Paraná, no uso das
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal e do Memorando n°.
10.117/2024.

DECRETA:

Artigo 1° - Ficam nomeados e empossados os membros do Conselho Municipal
de Turismo do Município de Pontal do Paraná, com a seguinte composição:

DIRETORIA:

PRESIDENTE:  Luciana  Goldschmidt   Costa  –  Secretária  Municipal  de  Turismo  e
Desenvolvimento Econômico de Pontal do Paraná.

VICE-PRESIDENTE: Ezequiel Tavares – Representante/Suplente da Câmara Municipal de
Vereadores de Pontal do Paraná.

SECRETÁRIA EXECUTIVA: Izabel Cristina Pereira.

MEMBROS COMTUR:

Secretaria Municipal do órgão oficial de Turismo:
Titular: Luciana Goldschmidt Costa
Suplente: Nathalia Centurion Franzoi

Representante do Poder Legislativo:
Titular: Juvanete Pereira
Suplente: Ezequiel Tavares

Um Turismólogo do quadro efetivo do poder executivo:
Titular: Luciana Goldschmidt Costa

Um Representante da ADETUR LITORAL
Titular: Alice Dalastra
Suplente: Conceição Vieira Ramos Constante
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Um Representante de Entidades de Ensino Superior com Atuação no Município:
Titular: Ricardo Domingues Aguiar (UNINTER)
Suplente: Lafaete Jacomel (UFPR)

Dois Representantes das Entidades Representativas das Atividades Comerciais  e
Industriais e de Serviço no Município:
Titular: Plínio Aguiar (SEHA)
Suplente: Kelly Rodrigues (AMPEC)

Titular: Roberto Stelmacki Junior (ACIAPAR)
Suplente: Edivaldo Chaves dos Santos (COTRANAUTA)

Dois Representantes da Sociedade Civil Organizada com atuação no Município:
Titular: João Rempel (AMPP)
Suplente: Juliano José Dobis Carneiro (MAR BRASIL)

Titular: Rodrigo Valentin (ABALINE)
Suplente: Emanuelle Regina Alves (ACOMODEMA)

Um Representante da Secretaria a qual a Cultura esteja vinculada:
Titular: Leonardo Gomes Gomes 
Suplente: Eliabe Miranda Junior

Um Representante da Secretaria a qual o Meio Ambiente esteja vinculado;

Titular: Jackson Cesár Bassfeld
Suplente: Roswita Jahnke

Artigo 2° - O presente decreto entra em vigor a partir desta data, revogando o
DECRETO N.º 11.274 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 .

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 14 de junho  de 2024.

RUDISNEY GIMENES FILHO 
Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DC81-A38D-E740-EF2C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RUDISNEY GIMENES FILHO (CPF 055.XXX.XXX-69) em 08/07/2024 14:11:08 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pontaldoparana.1doc.com.br/verificacao/DC81-A38D-E740-EF2C


